
Ofício nº. 070/2026
Processo: 8501120-50.2025.8.06.0000
Assunto: Pregão Eletrônico n° 010/2026

Fortaleza, aos 14 de maio de 2026

Prezado(a) Senhor(a),

Em resposta ao questionamento enviado ao endereço eletrônico da Comissão Permanente 
de Contratação do TJCE, em 13/05/2026, às 13:49, por empresa interessada em participar do Pre-
gão Eletrônico n. 010/2026 (Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
monitoramento eletrônico, mediante locação de sistema de videomonitoramento, incluindo 
fornecimento, instalação e manutenção preventiva e corretiva, pelo período de 60 (sessenta) 
meses, destinados a atender 238 prédios do Poder Judiciário Cearense), informo os esclareci-
mentos, que seguem:

Pergunta 01: 

“[…]

Levando em consideração que a impossibilidade de preenchimento integral da área com 
monitores de tamanhos padronizados impacta diretamente a definição técnica e o custo da solução, 
entendemos que poderá ser ofertado solução que atinja cobertura de aproximadamente 80% ou mai-
or da área total com 12 monitores de 49” em configuração 6 × 2, ou com 10 monitores de 55” em 
configuração 5 x 2 preenchidos por painel em MDF revestido integrado estruturalmente ao móvel su-
porte do videowall, garantindo uniformidade estética e funcionalidade plena do conjunto, atendendo 
assim aos requisitos do edital. Está correto nosso entendimento? Caso contrário, favor esclarecer.

Resposta 01:

Em atenção ao questionamento, esclarece-se que, das configurações apresentadas pela li-
citante, a matriz com 10 monitores de 55’’, dispostos em 5x2, é a que melhor aproveita o espaço deli-
mitado para a instalação do videowall. Entretanto, ressalta-se que não se está excluindo alternativas 
disponíveis no mercado que, contemplando as especificações mínimas pretendidas, proporcionem 
maior aproveitamento da área útil disponível. Dessa forma, a contratada deverá observar integral-
mente os requisitos técnicos estabelecidos nos itens 6.1.1.10 e 6.2.1.10.6 do Termo de Referência – 
Anexo 1 do Edital, competindo-lhe definir a solução de videowall mais adequada ao atendimento da 
demanda, podendo ser adotada tecnologia LFD ou LED, conforme descrito, desde que atendidas as 
especificações mínimas previstas no Termo de Referência. A configuração e o dimensionamento dos 
painéis deverão ser planejados de modo a proporcionar o melhor aproveitamento possível da área 
disponível, com a menor quantidade de sobras residuais, a fim de preservar a adequada visualização 
do conteúdo, a uniformidade estética do conjunto e a funcionalidade operacional da solução. Eventu-
ais áreas remanescentes deverão receber acabamento compatível com o padrão visual do videowall, 
nos termos previamente estabelecidos no Edital. 
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Pergunta 02: 

“[…]

Entendemos que ao ser ofertado câmeras com sensor 1/1,8" serão aceitas para os Tipos 1, 
2 e 3 como solução tecnicamente superior às especificações do TR, independentemente de o desvio 
no denominador do formato óptico superar a faixa de 10% prevista. Está correto nosso entendimen-
to? Caso contrário, favor esclarecer.

Resposta 02:

Em atenção ao questionamento, registra-se que, será aceita a oferta de câmeras com sen-
sor 1/1.8” ou superior para os Tipos 1, 2 e 3, por se tratar de solução tecnicamente superior ao míni -
mo exigido no Termo de Referência – Anexo 1 do Edital. A previsão de variação de até 10% refere-se 
aos casos de pequenas diferenças em relação ao padrão mínimo definido, não se aplicando para li-
mitar a oferta de equipamentos com desempenho superior, desde que atendam integralmente às de-
mais especificações do Edital e seus anexos que a característica do sensor seja devidamente com-
provada por documentação técnica do fabricante.

Pergunta 03:

[…]

Percebemos que o cadastro da proposta está sendo realizado pelo valor unitário de cada 
item. Entretanto, o edital informa que, para efeito de lances, será considerado o valor global. Dessa 
forma, solicitamos esclarecimento quanto à forma de disputa: os lances deverão ser ofertados pelo 
valor global do Lote 1 ou os lances serão realizados individualmente em cada um dos 19 itens? 

Resposta 03:

Em atenção ao questionamento, deverá ser considerado o valor global do lote único, corres-
pondente ao período total de 60 meses, conforme objeto previsto nos itens 2.1 e 2.1.1, preenchimen-
to do valor total da proposta no item 4.3.3 e regra de lances pelo valor global no item 4.8.11.1, sem 
prejuízo do posterior detalhamento dos valores unitários e totais por item, na forma do item 4.4.1.1 e 
do modelo de proposta do Anexo 3 do Edital.

Atenciosamente,

PRESIDENTE E 1° PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE

Às empresas interessadas no Pregão Eletrônico n° 010/2026
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